
QUINTA-FEIRA, 04 DE AGOSTO DE 2016

w w w . o e x t r a . n e t

publicações

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1319 – 01 DE JUlHO DE 2016.
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 02/2016 - DE 28 DE JUNHO DE 2.016
Dispõe de revisão salarial aos servidores públicos municipais e 

dá providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Pau-

lo, usando das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER, que 
a Câmara Municipal, em Sessão Extraordinária, realizada no dia 30 
de junho de 2016, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

Artigo 1º- Fica concedido aos servidores do Município de Mace-
dônia a a título de revisão salarial, o equivalente 4,33%  sobre cada 
Referência Salarial.

Artigo 2º- A presente  revisão geral anual é feita em decorrência 
da norma Constitucional, art. 37, inciso X da Constituição Federal 
e integrará doravante a remuneração dos servidores, proventos dos 
inativos e pensões.

Artigo 3º - Pela atualização concedida por esta Lei, ficam altera-
dos o Anexo IV – Escala de Vencimentos e Salários, do Quadro Ge-
ral de Pessoal da LC nº 125/2013,   Anexo III-EV-CD, IV-EV-MR e 
V- EV-CSP da  LC 125/2013 e Anexo V – QPS – Quadro do Pesso-
al da Saúde – Tabela III da LC 125/2013, e Tabelas de Remunera-
ção dos Cargos em Comissão/Função Gratificada e Função de Con-
selheiro Tutelar, pelo Anexo constante desta Lei.

Artigo 4º- As despesas decorrentes desta lei, serão cobertas por 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se neces-
sário.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2.016.

Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Macedônia, 01 de julho de 2016.

Willian Bertoldo Cabral
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de 
acesso ao público nesta Câmara Municipal, na data supra.

Jesus Brigatti Júnior
1º Secretário da Câmara Municipal

Lucimara Alves dos Santos Leal 
2ª Secretária da Câmara Municipal

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1319 – 01 DE JULHO DE 2016 - DO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  02/2.016

ANEXO VI - ESCALA DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS

Câmara Municipal de Macedônia, 01 de julho de 2016.
Willian Bertoldo Cabral
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de 
acesso ao público nesta Câmara Municipal, na data supra.

Jesus Brigatti Júnior
1º Secretário da Câmara Municipal

Lucimara Alves dos Santos Leal 
2ª Secretária da Câmara Municipal

// --------------//--------------//
AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1321, DE 19 DE JULHO DE 2016.
DO PROJETO DE LEINº 13/2016 – 13 DE JULHO DE 2016.
Dispõe de autorização ao Poder Executivo destinado a abertura 

de um crédito adicional especial e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Pau-

lo, usando das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER, que 
a Câmara Municipal, em Sessão Extraordinária, realizada no dia 18 
de julho de 2016, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo de Macedônia autorizado a 
proceder a abertura de crédito adicional especial até a importância 

1

1

 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1319 – 01 DE JULHO DE 2016 - DO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  02/2.016 

ANEXO VI - ESCALA DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

 

REFERÊNCIA VALOR MENSAL R$ REFERÊNCIA VALOR MENSAL R$ 

  01 823,00 01/00 889,00 

02 889,00 01/01 889,00 

03 914,00 04/03 926,00 

04 923,00 04/04 983,00 

05 937,00 04/07 947,00 

06 953,00 04/08 1.022,00 

07 960,00 14/01 1.144,00 

08 970,00 15/04 1.445,00 

09 977,00 19/IV 1.667,00 

10 1.004,00 21/02 2.370,00 

11 1.022,00 21/06 2.033,00 

12 1.027,00 23/01 2.479,00 

13 1.065,00 23/05 2.511,00 

14 1.134,00 30/00 8.477,50 

15 1.172,00 30/01 2.947,50 

16 1.207,00 31/00 938,00 

17 1.291,00 51 3.329,00 

18 1.373,00 52 2.568,00 

19 1.441,00 53 2.045,00 

20 1.604,00 54 1.977,00 

21 1.700,00 55, 56 1.972,00 

22 1.741,00 57 1.634,00 

23 1.919,00 58 928,00 

24 2.092,00 59 722,00 

25 2.294,00 60 395,00 

26 2.310,00 61 1.071,00 

27 2.457,00   

28 2.536,00   

29 2.824,00   

30 3.026,00   

31 3.102,00   

32 3.173,00   

33 3.324,00   

34 3.493,00   

35 4.322,00   

36 5.320,00   

37 5.962,00   

38 6.936,00   

39 7.726,00   

40 8.451,00   

Câmara Municipal de Macedônia, 01 de julho de 2016.

                  Willian Bertoldo Cabral 
           Presidente da Câmara Municipal 

    Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de acesso ao público nesta 
Câmara Municipal, na data supra. 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado a implantação do Pro-
grama “Todos juntos contra o Aedes Aegypti”, instituído pela Reso-
lução SS-9, de 15 de fevereiro de 2016..

Artigo 2º - Os recursos necessários para a abertura do presente 
crédito são oriundos de repasse financeiro da Secretaria da Saúde 
do Estado de São Paulo, e cuja classificação orçamentária bem co-
mo a fonte de recursos serão indicadas por ocasião da abertura do 
referido crédito, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64.

Artigo 3º - Ficam alterados o PPA 2014/2017 e a Lei de Diretri-
zes Orçamentárias para o corrente exercício de acordo com esta lei, 
afim de compatibilizar os programas e ações com a finalidade de 
atender as disposições do projeto AUDESP do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo.

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Macedônia, 18 de julho de 2016.
Willian Bertoldo Cabral
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de 
acesso ao público nesta Câmara Municipal, na data supra.

Jesus Brigatti Júnior
1º Secretário da Câmara Municipal

Lucimara Alves dos Santos Leal 
2ª Secretária da Câmara Municipal

// --------------//--------------//
AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1317, DE 21 DE JUNHO DE 2016.

DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº 01/2016 – 31 DE MARÇO DE 2016.

Dispõe da criação de cargos junto à Prefeitura Municipal de Ma-
cedônia e dá outras providências.

A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Pau-
lo, usando das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER, que 
a Câmara Municipal, em Sessão Ordinária, realizada no dia 20 de 
junho de 2016, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

Artigo 1º - Ficam criados os cargos abaixo relacionados junto à 
Prefeitura Municipal de Macedônia, a saber:

Artigo 2º - Os cargos ora criados foram inseridos nos Anexos I 
– QPAG, Tabela e Anexo VI, que fazem parte integrante desta Lei.

Artigo 3º - As despesas referentes ao presente correrão à conta do 
Orçamento Fiscal vigente, suplementado se necessário.

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Macedônia, 21 de junho de 2016.

Willian Bertoldo Cabral
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de 
acesso ao público nesta Câmara Municipal, na data supra.

Jesus Brigatti Júnior
1º Secretário da Câmara Municipal

Lucimara Alves dos Santos Leal 
2ª Secretária da Câmara Municipal

// --------------//--------------//
AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1316, DE 21 DE JUNHO DE 2015
DO PROJETO DE LEI Nº 05/2016 - 18 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e exe-
cução da lei orçamentária para o exercício financeiro do ano 2017, e 
dá outras providências.

Câmara Municipal de Macedônia, 21 de junho de 2016.
Willian Bertoldo Cabral
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de 
acesso ao público nesta Câmara Municipal, na data supra.

Jesus Brigatti Júnior
1º Secretário da Câmara Municipal

Lucimara Alves dos Santos Leal 
2ª Secretária da Câmara Municipal

Uma publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.855.

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1317, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2016 – 31 DE MARÇO DE 2016.
Dispõe da criação de cargos junto à Prefeitura Municipal de Macedônia e dá outras 
providências.

A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal, em Sessão 
Ordinária, realizada no dia 20 de junho de 2016, aprovou 
e ela Decreta a seguinte Lei:-

   Artigo 1º - Ficam criados os cargos abaixo relacionados junto à Prefeitura 
Municipal de Macedônia, a saber: 

ANEXO I 
QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO GERAL – QPAG 

TABELA I – PROVIMENTO EFETIVO 
Quantidade Denominação do 

Cargo 
Referência 

Salarial 
Carga 

Horária 
Semanal (hs) 

Setor 
Administrativo 

Requisitos 

02 ENGENHEIRO 
CIVIL 

20(NIVEL I) 20 Obras e Serviços Curso Superior 
Registro 
CREA 

   Artigo 2º - Os cargos ora criados foram inseridos nos Anexos I – QPAG, 
Tabela e Anexo VI, que fazem parte integrante desta Lei. 
    
   Artigo 3º - As despesas referentes ao presente correrão à conta do 
Orçamento Fiscal vigente, suplementado se necessário. 
   
   Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
    
     Câmara Municipal de Macedônia, 21 de junho de 2016. 

   Willian Bertoldo Cabral 
           Presidente da Câmara Municipal 

    Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de 
acesso ao público nesta Câmara Municipal, na data supra. 

         Jesus Brigatti Júnior         Lucimara Alves dos Santos Leal 
1º Secretário da Câmara Municipal 2ª Secretária da Câmara Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
CONCORRÊNCIA Nº 007/2.015  - PROCESSO Nº 131/2015

Extrato da Ata de Abertura e Julgamento das Propostas apresenta-
das a Licitação.  A  C.P.L. por unanimidade dos seus membros, de-
clara DESERTO este certame.

Fernandópolis-SP., 03 de agosto de 2.016.
- HUGO JOSÉ ANTUNES-

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.855.

DECRETO Nº 7.608 – DE 03 DE AGOSTO DE 2016
(Estabelece o valor da terra nua por hectare do imóvel rural no 

município de Fernandópolis para fins de cobrança e fiscalização do 
Imposto Territorial Rural - ITR).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do parágrafo 4º do ar-
tigo 153 da Constituição Federal, que permite aos municípios por 
meio de convênio com a União, fiscalizar e realizar lançamento de 

ofício dos créditos tributários e a devida cobrança do Imposto sobre 
a Propriedade Territorial Rural - ITR;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º da instrução normati-
va da RFB nº 884, de 05 de novembro de 2008, que o Município de-
verá informar os Valores da Terra Nua por hectare (VTN/ha), para 
fins de atualização do Sistema de Preços de Terras (SIPT) da Recei-
ta Federal do Brasil (RFB);

CONSIDERANDO a Instrução Normativa RFB nº 1562, de 29 
de abril de 2015;

D E C R E T A:
Artigo 1º. – Fica instituído o valor mínimo de referência para a 

terra nua por hectare de imóveis rurais, no Município de Fernandó-
polis, para fins de declaração e fiscalização do Imposto Territorial 
Rural - ITR, a saber:

Parágrafo Único – Estes valores serão o mesmos adotados para 
fins de lançamento do ITBI.

Artigo 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 03 de agosto de 2016.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 

Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- DANIEL TRIDICO ARROIO -
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

Uma publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.855.

DECRETO Nº 7.608 – DE 03 DE AGOSTO DE 2016 
(Estabelece o valor da terra nua por hectare do imóvel rural no município de Fernandópolis para fins 
de cobrança e fiscalização do Imposto Territorial Rural - ITR). 

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . . 

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do parágrafo 4º do artigo 153 da Constituição Federal, 
que permite aos municípios por meio de convênio com a União, fiscalizar e realizar lançamento de 
ofício dos créditos tributários e a devida cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural -
ITR; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º da instrução normativa da RFB nº 884, de 05 de 
novembro de 2008, que o Município deverá informar os Valores da Terra Nua por hectare (VTN/ha), 
para fins de atualização do Sistema de Preços de Terras (SIPT) da Receita Federal do Brasil (RFB); 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa RFB nº 1562, de 29 de abril de 2015; 

D E C R E T A: 

Artigo 1º. – Fica instituído o valor mínimo de referência para a terra nua por 
hectare de imóveis rurais, no Município de Fernandópolis, para fins de declaração e fiscalização do 
Imposto Territorial Rural - ITR, a saber: 

Lavoura 
Aptidão boa 

Lavoura 
Aptidão 
regular 

Lavoura 
Aptidão 
restrita 

Pastagem 
Plantada 

Silvicultura ou 
Pastagem 

Natural 

Preservação 
da Fauna ou 

Flora 
21.698,50 18.000,00 18.000,00 18.000,00 15.205,00 17.415,00 

Parágrafo Único – Estes valores serão o mesmos adotados para fins de 
lançamento do ITBI. 

Artigo 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 03 de agosto de 2016. 

- ANA MARIA MATOSO BIM - 
Prefeita Municipal de Fernandópolis 

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação nesta 
Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra. 

- DANIEL TRIDICO ARROIO - 
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento 

DECRETO Nº 7.609 – DE 03 DE AGOSTO DE 2016
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto 

ao Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao 
exercício de 2016, para os fins que especifica).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da 
Lei nº 4.421, de 22 de dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anu-
al/2016), um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
16.726,00 (dezesseis mil, setecentos e vinte e seis reais), destinado 
ao atendimento de programas governamentais, conforme classifica-
ção orçamentária abaixo discriminada:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL E CIDADANIA	
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL	
08.244.0032.2.063 – Manutenção do Fundo Municipal de Assis-

tência Social	
3.3.90.32.- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratui-

ta..................................................................................R$ 16.726,00
FR: Tesouro 	

R$ 16.726,00
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão co-

bertas com recursos provenientes da redução das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da des-
pesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL E CIDADANIA	
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL	
08.244.0032.1.099 – Construção, Ampliação e Adequação de 

Prédios	
4.4.90.51.- Obras e Instalações...................................R$ 9.000,00
FR: Tesouro 	
08.244.0032.2.063 – Manutenção do Fundo Municipal de Assis-

tência Social	
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Físi-

ca....................................................................................R$ 7.726,00
FR: Tesouro 	

R$ 16.726,00
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo 

de planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamen-
tária de que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiên-
cia apurada durante a execução orçamentária do exercício de 2016, 
sendo que tais alterações não afetam o resultado das metas estabele-
cidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 03 de agosto de 2016.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- DANIEL TRIDICO ARROIO -
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

Uma publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.855.
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Três publicações: dias 03, 04 e 05 de Agosto de 2016.
1ª publicação: quarta-feira, dia 03 de Agosto de 2016.
2ª publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.855.

Três publicações: dias 03, 04 e 05 de Agosto de 2016.
1ª publicação: quarta-feira, dia 03 de Agosto de 2016.
2ª publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.855.
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264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Data: 01/08/2016
Hora: 15:49:53

 -

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na
Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE
MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com
conseqüente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo.
Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 (quinze) dias, a partir da
publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em
grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de
Fernandópolis, sediada a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS. 

Placa Nº Auto Data Infração Infração

EGH1485 5F000028378 29/06/2016 736-6 2

DOY5722 5F000028726 29/06/2016 736-6 2

FCA1039 5F000028361 30/06/2016 736-6 2

ERJ4366 5F000028504 03/07/2016 545-2 2

ERT6686 5F000028533 04/07/2016 736-6 2

FYB9294 5F000028379 05/07/2016 546-0 0

ERH3317 5F000028427 06/07/2016 736-6 2

EDE7304 5F000029753 11/07/2016 736-6 2

DJG7290 5F000028675 11/07/2016 736-6 2

DTO6413 5F000028507 11/07/2016 556-8 0

KBX2834 5F000028186 13/07/2016 554-1 5

CZV4567 5F000028707 16/07/2016 554-1 5

BLM2407 5F000028558 16/07/2016 605-0 1

Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

_____________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Data: 01/08/2016
Hora: 15:49:53

 -

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na
Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE
MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com
conseqüente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo.
Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 (quinze) dias, a partir da
publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em
grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de
Fernandópolis, sediada a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS. 

Placa Nº Auto Data Infração Infração

EGH1485 5F000028378 29/06/2016 736-6 2

DOY5722 5F000028726 29/06/2016 736-6 2

FCA1039 5F000028361 30/06/2016 736-6 2

ERJ4366 5F000028504 03/07/2016 545-2 2

ERT6686 5F000028533 04/07/2016 736-6 2

FYB9294 5F000028379 05/07/2016 546-0 0

ERH3317 5F000028427 06/07/2016 736-6 2

EDE7304 5F000029753 11/07/2016 736-6 2

DJG7290 5F000028675 11/07/2016 736-6 2

DTO6413 5F000028507 11/07/2016 556-8 0

KBX2834 5F000028186 13/07/2016 554-1 5

CZV4567 5F000028707 16/07/2016 554-1 5

BLM2407 5F000028558 16/07/2016 605-0 1

Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

_____________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Três publicações: dias 02, 03 e 04 de Agosto de 2016.
1ª publicação: terça-feira, dia 02 de Agosto de 2016.

2ª publicação: quarta-feira, dia 03 de Agosto de 2016.
3ª publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.855.

VENDE-SE FAZER 2011
VENDE-SE  Yamaha Fazer 250cc, 2011, Preta, Docu-
mentação OK. Tratar pelo fone: (17) 99715-4897.

Três publicações: dias 03, 04 e 05 de Agosto de 2016.
1ª publicação: quarta-feira, dia 03 de Agosto de 2016.
2ª publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.855.

W. J. TUBOS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA - ME torna pú-
blico que recebeu da CETESB a Renovação da Licença de Ope-
ração N° 51000819, válida até 27/07/2020, para Moveis tubula-
res (aço); fabricação de, sito à AVENIDA TADAO TOBITA, 2067, 
DISTRITO INDUSTRIAL, MERIDIANO/SP.

COMUNICADO
Senhor Rogério Oliveira de Freitas, cpts:085453 sírie 292, 

RG40.092.012-8, comparecer um urgência na empresa metal-
port pois desde que saiu férias não se apresentou para traba-
lhar.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
“TERMO DE ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO”
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDOPOLIS-SP., NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE: ANULAR O PROCEDIMENTO LICITA-
TÓRIO, na modalidade Concorrência nº 001/2016, com fulcro 
na Súmula 473 do Colendo STF, bem como o contrato oriundo do 
mesmo.	

Fernandópolis-SP.; 03 de agosto de 2016.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.
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“TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO EXTRATO DO 
TERMO ADITIVO DA EMPRESA CENTERMED COM. 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, REFERENTE 

AO CONTRATO 242/2016 DO OBJETO: EM VIRTUDE DE 
OFÍCIO Nº 558/2016 EXPEDIDO PELO DEPARTAMENTO 

DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, FICA EXCLUÍDO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2016 O LOTE 
04 – ITEM 01 AMBROXOL, CLORIDRATO SOLUÇÃO 

ORAL 7,5MG/ML - COM 50ML.
ONDE SE LÊ: EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO.
LEIA-SE: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO.
Os demais termos permanecem inalterados.

Fernandópolis-SP, 03 de agosto de 2016.
-HUGO JOSÉ ANTUNES-

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.
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RESOLUÇÃO Nº 257 DE 03 DE AGOSTO DE 2016.
SERGIO PASQUAL TEIXEIRA, Presidente do IPREM – Insti-

tuto de Previdência Municipal de Fernandópolis - SP, no uso de su-
as atribuições legais e na forma da Lei:

Considerando que:
- A Sra. Therezinha Pestana Neves, brasileira, viúva, portadora do 

RG nº 19.578.307 SSP/SP e CPF nº 350.338.968-73, e Gilmar Pes-
tana Neves, brasileiro, solteiro, incapaz, maior interditado, porta-
dor do RG nº 36.993.296-1 SSP/SP e CPF nº 229.777.908-96, apre-
sentaram requerimento na data de 28/06/2016, referente ao pedido 
de benefício de Pensão por Morte de JOAQUIM NEVES, brasilei-
ro, casado, RG nº 7.842.969 SSP-SP e CPF nº 733.951.378-72, ser-
vidor público municipal aposentado, falecido em 19/06/2016 às 

06:00 horas;
- Os requerentes apresentaram Certidão de Óbito nº 116053 01 55 

2016 4 00051 241 0019880-16 do Cartório Oficial de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca de Fer-
nandópolis – Estado de São Paulo; 

- O Parecer Jurídico da Drª. Vanessa Ruy Orati Mazeti é favorá-
vel ao deferimento do pedido de Pensão por Morte;

- Concluído o processo, verificou-se que a Sra. Therezinha Pesta-
na Neves e seu filho Gilmar Pestana Neves são os únicos beneficiá-
rios do segurado falecido Sr. Joaquim Neves.

Art. 1º - Fica CONCEDIDO o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE à Sra. Therezinha Pestana Neves, RG nº 19.578.307SSP/SP, e 
seu filho Gilmar Pestana Neves,  RG nº 36.993.296-1 SSP/SP, em 
conformidade com o artigo 8º, inciso I da Lei Complementar nº 31 
de 08 de julho de 2004, e em detrimento ao artigo 60 da citada lei, 
alterada pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 120/14 de 19 de de-
zembro de 2014, devendo o valor do Benefício ser rateado entre os 
dependentes do segurado falecido, conforme dispositivo constante 
no artigo 66 da Lei Complementar nº 31 de 08 de julho de 2004, a 
serem pagos pelo IPREM – Instituto de Previdência Municipal de 
Fernandópolis.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 19 de junho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário.

Publique-se, Afixe-se,
Cumpra-se.

Fernandópolis - SP, 03 de agosto de 2016.
SERGIO PASQUAL TEIXEIRA

Presidente
Uma publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.
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RESOLUÇÃO Nº 256 DE 03 DE AGOSTO DE 2016.
SERGIO PASQUAL TEIXEIRA, Presidente do IPREM – Insti-

tuto de Previdência Municipal de Fernandópolis - SP, no uso de su-
as atribuições legais e na forma da Lei:

Considerando que:
- O Sr. Aurélio Braida, brasileiro, viúvo, portador do RG nº 

8.141.601-5 SSP/SP e CPF nº 218.754.308-06, apresentou re-
querimento na data de 22/07/2016, referente ao pedido de benefí-
cio de Pensão por Morte de sua esposa APPARECIDA VAGETTI 
BRAIDA, brasileira, casada, RG nº 21.235.407-3 SSP-SP e CPF nº 
159.220.398-14, servidora pública municipal aposentada, falecida 

em 01/07/2016 à 01:00 hora;
- O requerente apresentou Certidão de Óbito nº 116053 01 55 

2016 4 00051 252 0019902-75 do Cartório Oficial de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca de Fer-
nandópolis – Estado de São Paulo; 

- O Parecer Jurídico da Drª. Vanessa Ruy Orati Mazeti é favorá-
vel ao deferimento do pedido de Pensão por Morte;

- Concluído o processo, verificou-se que o Sr. Aurélio Braida é 
único beneficiário da segurada falecida Sra. Apparecida Vagetti 
Braida.

Art. 1º - Fica CONCEDIDO o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE ao Sr. Aurélio Braida, RG nº 8.141.601-5 SSP/SP, em conformi-
dade com o artigo 60, inciso I da Lei Complementar nº 31 de 08 de 
julho de 2004, alterada pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 120 
de 19 de dezembro de 2014, sendo o valor do Benefício equivalente 
à totalidade dos proventos da servidora falecida, conforme disposi-
tivo constante no artigo 61 da Lei Complementar nº 31 de 08 de ju-
lho de 2004, a serem pagos pelo IPREM – Instituto de Previdência 
Municipal de Fernandópolis.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário.

Publique-se, Afixe-se,
Cumpra-se.

Fernandópolis - SP, 03 de agosto de 2016.
SERGIO PASQUAL TEIXEIRA

Presidente
Uma publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2.016 - EDITAL Nº 006/2.016                       
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP, FAZ 

SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que se acha aberta CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA do tipo “maior oferta”, para alienação de imóvel de proprieda-
de deste Município, devidamente avaliado. ENCERRAMENTO às 
09:00 horas do dia 05 (cinco) de setembro de 2016, para abertura 
às 09:30 horas do mesmo dia. O EDITAL COMPLETO e maiores 
informações serão fornecidos no Departamento de Compras e Li-
citações, sito à Rua Bahia, n.º 1.264 - Centro, em horários de ex-
pediente ou pelo telefone 17-3465-0150 ou no site www.fernando-
polis.sp.gov.br

Fernandópolis-SP., 03 de agosto de 2016.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 437/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Ecoservice Engenharia, Consultoria e Opera-

ção Ambiental Ltda 
ASSINATURA: 28/07/2016
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

60 (sessenta) dias, de 22 de julho de 2016 a 22 de setembro de 2016, 
retroagindo seus efeitos a 22 de julho de 2016.. MODALIDADE:- 
Tomada de preços nº 003/13.

Fernandópolis-SP., 03 de agosto de 2.016.
- HUGO JOSÉ ANTUNES - 

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 384/2016.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 151/2015.	
Contratado: CM HOSPITALAR LTDA.
VALOR: R$ 8.961,60                        ASSINATURA: 03/08/2016.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATEN-

DER OS PACIENTES COM AÇÃO JUDICIAL DO MUNICÍPIO 
DE FERNANDÓPOLIS MEDIANTE RECEITUÁRIO MÉDICO, 
COM ENTREGA E PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADA-
MENTE EM ATÉ 31/12/2016 A CONTAR DA PUBLICAÇÃO 
DO EXTRATO DE CONTRATO, DIANTE DA SOLICITAÇÃO 
OS MEDICAMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 
10 (DEZ) DIAS”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 091/2015. 
MOD. PREGÃO Nº. 089/2015. 

Fernandópolis-SP, 03 de agosto de 2016.
- HUGO JOSÉ ANTUNES -

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 385/2016.           

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 058/2016.	
Contratado: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 

LTDA.
VALOR: R$ 7.395,50                        ASSINATURA: 03/08/2016.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁ-

RIOS PARA ATENDER OS PACIENTES CADASTRADOS NAS 
UNIDADES DE SAÚDE E FARMÁCIA MUNICIPAL DE FER-
NANDÓPOLIS, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE RECEI-
TA MÉDICA DO SUS, OS MEDICAMENTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES PARCELADAMENTE EM ATÉ 31/12/2016 A 
CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO, 
DIANTE DA SOLICITAÇÃO OS MEDICAMENTOS DEVE-
RÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. ATA REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 086/2016. MOD. PREGÃO Nº. 047/2016. 

Fernandópolis-SP, 03 de agosto de 2016.
- HUGO JOSÉ ANTUNES -

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 386/2016.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 058/2016.	
Contratado: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA.
VALOR: R$ 2.754,40                        ASSINATURA: 03/08/2016.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁ-

RIOS PARA ATENDER OS PACIENTES CADASTRADOS NAS 
UNIDADES DE SAÚDE E FARMÁCIA MUNICIPAL DE FER-
NANDÓPOLIS, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE RECEI-
TA MÉDICA DO SUS, OS MEDICAMENTOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES PARCELADAMENTE EM ATÉ 31/12/2016 A 
CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO, 
DIANTE DA SOLICITAÇÃO OS MEDICAMENTOS DEVE-
RÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS”. ATA REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 088/2016. MOD. PREGÃO Nº. 047/2016. 

Fernandópolis-SP, 03 de agosto de 2016.
- HUGO JOSÉ ANTUNES -

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.
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Justificativa: Despesa com: Aquisição de materiais e serviço 
de mão de obra para reparos na pá carregadeira e na motonive-
ladora da Secretaria de Agricultura; Empresa especializada no 
serviço de plotagens e cópias para a Secretaria de Obras e In-
fra-Estrutura; Prestação de serviços na área de Engenharia para 
triagem e processamento de resíduos sólidos oriundos da cons-
trução civil para serem usados em obras da Prefeitura. Tendo em 
vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dí-
vida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os 
serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente altera-
ção da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 03 de Agosto de 2016. 
Maria Regina Aparecida Menis 

Secretaria Municipal da Fazenda
Uma publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Agile Fernandópolis Manutenção Automotiva 
Ltda. ME 

5642; 
5641; 
5640; 
5639; 
5638; 
5637; 
5636 

592;  
591;  
590;  
589;  
588;  
587;  
586 

R$ 400,00;  
R$ 380,00;  
R$ 420,00;  
R$ 450,00;  

R$ 2.080,00;  
R$ 400,00;  
R$ 50,00 

Jean Paulo Nascimento da Silva ME 3283 588 R$ 5.930,76 
Ecoservice Engenharia Consultoria e Operação 
Ambiental Ltda. 4924 454 R$ 54.000,00 

Justificativa: Despesa com: Aquisição de materiais e serviço de mão de obra para reparos na pá 
carregadeira e na motoniveladora da Secretaria de Agricultura; Empresa especializada no 
serviço de plotagens e cópias para a Secretaria de Obras e Infra-Estrutura; Prestação de serviços 
na área de Engenharia para triagem e processamento de resíduos sólidos oriundos da construção 
civil para serem usados em obras da Prefeitura. Tendo em vista a dificuldade encontrada no 
início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os 
serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 03 de Agosto de 2016.  

Maria Regina Aparecida Menis –  

Secretaria Municipal da Fazenda 

         

EXTRATO DE CONTRATO Nº 09/2016
Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 06/2016 

(Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93).
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓ-

POLIS.
CONTRATADA: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA. – 

EPP. 
: Prestação de serviços técnicos especializados de captação, leitu-

ra e envio de recortes eletrônicos das publicações oficiais referentes 
à Câmara Municipal de Fernandópolis/SP.

VALOR: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2 – Câmara Municipal de Fernandópolis
01 – Poder Legislativo
01.031.0001.2078.0000 – Manutenção da Secretaria da Câmara
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 (Art. 24, inciso II) – Dis-

pensa de Licitação.
Fernandópolis – SP, 19 de julho de 2016

- CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS -
André Giovanni Pessuto Cândido – Presidente

Uma publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2016

O Município de Meridiano torna público aos interessados a re-
alização do Pregão Presencial nº 032/2016, objeto do Processo nº 
040/2016.

Tipo: Menor preço por item
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para atender 

as necessidades da EMEF Professora Paula Zangrando.
Entrega e abertura dos Envelopes: Até às 09h00min do dia 17 de 

agosto de 2016.
O Edital Completo poderá ser retirado através do site www.meri-

diano.sp.gov.br, e maiores informações serão fornecidos pelo Setor 
de Licitações do Município de Meridiano, de segunda a sexta-feira, 
das 8h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 

Meridiano/SP, 03 de agosto de 2016.
Aristeu Baldin
Prefeito Municipal

Uma publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 56/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2016

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município de Valentim 

Gentil, Estado de São Paulo, faz saber a quem interessar possa, que 
nos termos do art. 43, VI, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, com-
binado com o art. 32, do Decreto Municipal nº 2.402, de 2006, fi-
ca HOMOLOGADO o PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2016, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA [ME], EM-
PRESA DE PEQUENO PORTE [EPP] E/OU MICROEMPRE-
ENDEDOR INDIVIDUAL [MEI], PARA FORNECIMENTO DE 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO [GLP], PELO PERÍODO DE 
12 [DOZE] MESES, CONFORME DEMANDA DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE 
VALENTIM GENTIL, e que ADJUDICOU o objeto do procedi-
mento licitatório a seguinte empresa: RAPHAEL LUCAS VICEN-
TE DE ARAUJO - ME, Lotes: 01 - R$ 55,00 / 02 - R$ 220,00. Fica 
a ADJUDICATÁRIA convocada para o assinar respectivo contrato 
no prazo de 5 [cinco] dias, contados desta data, sob a pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666, de 1993.

Valentim Gentil, 02 de agosto de 2016
Rosa Luchi Caldeira

Prefeita Municipal
CERTIDÃO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Respon-
sável pelos Atos Oficiais do Município de Valentim Gentil, Estado 
de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente aviso de licitação 
foi publicado no jornal de circulação local e na imprensa oficial do 
Município [art. 79, da LOM].

Jose Carlos de Oliveira Medeiros Junior
Responsável Pelos Atos Oficiais do Município

Uma publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.
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EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL
PROCESSO:	 41/2015
LICITAÇÃO:	 CONVITE Nº 20/2015
CONTRATO:	 33/2015 - TERMO DE RESCISÃO
CONTRATANTE:	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

VALENTIM GENTIL
CONTRATADA:	        RODRIGO APARECIDO CELES-

TINO 21988631890
OBJETO:	 RESCISÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CONSTANTES DO ITEM 01, 02, 03, 04, 05 E 06, DO ITEM 6.1, 
DA CLÁUSULA 6.0, DO CONTRATO Nº 33/2015.

DATA DA ASSINATURA:	 01/08/2016
SIGNATÁRIOS:	 ROSA LUCHI CALDEIRA, PE-

LA CONTRATANTE, E RODRIGO APARECIDO CELETINO 
21988631890, PELA CONTRATADA

CERTIDÃO
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Respon-

sável Pelos Atos Oficiais do Município de Valentim Gentil, Estado 
de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente extrato contratual 
foi publicado em jornal de circulação regional e na imprensa oficial 
do Município (art. 79, da LOM).

Jose Carlos de Oliveira Medeiros Junior
Responsável Pelos Atos Oficiais do Município

Uma publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.855.

LEI Nº 1.272/2016
(Que autoriza a Prefeitura Municipal de Ouroeste receber em do-

ação imóvel que especifica e dá outras providências).
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal 

de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais........................

FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão re-
alizada no dia 01 deagosto de 2.016, aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei...........................

ART. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Ouroeste autori-
zado a receber em doação uma (01) áreaurbana objeto da matricula 
nº 57.004, devidamente registrado junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Fernandópolis – Estado de São Paulo, loca-
lizado junto ao Município de Ouroeste, de propriedade de MJR EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, 
devidamente cadastrada junto ao CNPJ sob nº 17.120.076/0001-53, 
com sede a Rua Eufrasio Rodrigues, nº 140 – Apto. 1001 – Centro – 
Patos de Minas – MG, dentro do seguinte roteiro: 

“Tem inicio no marco M1A, encravado na divisa com a Estrada 

Municipal OUR-040, lado impar, dai segue fazendo divisa com a 
área remanescente de propriedade de Jose Aparecido Bordinhon, 
Joao Batista Bordinhon, Antonio Valentim Bordinhon, Fatima Apa-
recida Bordinhon Castro e dos usufrutuários Helena Guirado Bor-
dinhon e Jose Bordinhon, medindo em uma linha reta 207,52 me-
tros e rumo de SW 69º55’55” NE ate o marco denominado M2A, 
dai deflete à direita fazendo divisa ainda com a propriedade rema-
nescente de Jose Aparecido Bordinhon, Joao Batista Bordinhon, 
Antonio Valentim Bordinhon, Fatima Aparecida Bordinhon Cas-
tro e dos usufrutuários Helena Guirado Bordinhon e Jose Bordi-
nhon, medindo em uma linha reta de 82,10 metros e rumo de NW 
22º54’55”SE ate o marco denominado M3A, dai deflete à direita fa-
zendo divisa com a propriedade de Alcindo Alves de Oliveira e sua 
mulher Onilia Marques Carneiro de Oliveira, registrado sob a ma-
tricula nº 23.555 do SRI de Fernandopolis, medindo em uma linha 
reta de 207,52 metros, com rumo de SW 69º52’48” NE, ate o mar-
co denominado M4 encravado na divisa com a Estrada Municipal 
OUR-040, dai deflete à direita fazendo divisa com a Estrada Muni-
cipal OUR-040, medindo em uma linha reta 82,10 metros, com ru-
mo de NW 22º54’55”SE, ate o marco M1A, inicio desta descrição, 
perfazendo uma área urbana total com 17.016 metros quadrados”.

§ 1º - A área doada objeto desta lei terá a destinação exclusiva pa-
ra área institucional junto ao Município de Ouroeste.

§ 2º - A doação do imóvel mencionado será feita sem quaisquer 
ônus ou despesas para a beneficiária, ficando a seu cargo as despe-
sas que ocorrerem com a lavratura, impostos de transmissão e re-
gistro da escritura do imóvel.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a aplicação da presente lei, 
correrão por dotação própria.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se suas disposições em contrarias.

P.M. Ouroeste, 03 de agostode 2016
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo
// --------------//--------------//
DECRETO Nº1.589/2016

(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e 
dá outras providências)

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ou-
roeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais........

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de 

Ouroeste, conforme Lei Municipal nº 1.224 de 03 de dezembro 
de 2015, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
88.000,00(oitenta e oito mil reais) destinado a suplementação das 
seguintes dotações orçamentárias vigente a saber:

02 – Poder Executivo 
02.003 – Paço Municipal e Dependencias
04.123023.2008 – Manutenção do Departamento Pessoal
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica............ R$2.000,00 
02.004 – Encargos Gerais do Municipio
28.846004.001 – Divida Publicas e Encargos
3.3.90.93 – Indenizações e Restituições...................R$ 35.000,00
02.010 – Fundo Municipal de Saude
10.305008.2018 – Manutenção da VigilanciaEpidemiologica
3.3.90.30 – Material deConsumo 	 R$5.000,00 
10.301027.1043 – Aquisição e Renovação de Moveis e Equip.
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente....R$ 10.000,00 
02.018 – Coordenação de Atividades Economicas
20.606015.2032 – Manut.da Coordenação Agropecuaria/Pecuaria
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica..........R$ 20.000,00 
02.019 – Serviços de Estradas de odagem e Transportes
26.782016.2035 – Manutenção dos Serviços Urbanos
3.3.90.30 – Material deConsumo..............................R$ 16.000,00 

R$ 88.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

da redução das seguintes dotações orçamentarias a saber: 
02 – Poder Executivo
02.003 – Paço Municipal e Dependencias
04.122023.2005 – Manutenção da Administração Geral – Secretaria
3.1.90.11- Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil.............R$31.010,00 
3.3.90.30 – Material deConsumo.................................R$3.030,00 
04.128023.1007 – Investimento Departamento Pessoal 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.........R$ 990,00 
04.123023.2008 – Manutenção do Departamento Pessoal 
3.1.90.11- Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil..............R$ 1.010,00 
02.010 – Fundo Municipal de Saude
10.302030.2064 - Manutenção AssistenciaFarmaceutia
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil.............R$ 4.990,00 
3.3.90.30 – Material deConsumo................................R$ 5.020,00
10.303031.2065 – Manutenção Gestao do SUS
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil.............R$ 4.990,00 
02.017 – Urbanismo e Habitações Urbanas
15.452015.1029 – Construção Melhorias de Parques e Jardins
4.4.90.51 – Obras e Instalações...................................R$ 4.990,00
15.452036.2069 – Manut/Ativ. Iluminação Publica
3.3.90.30 – Material deConsumo................................R$ 6.990,00
3.3.90.36 – Outros Serv. Terc. Pessoa Fisica...............R$ 4.990,00
16.482014.1073 – Implementação de Loteamento Popular
4.4.90.51 – Obras e Instalações.................................R$ 19.990,00

R$ 88.000,00
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 27 de julho de 2016 
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: quinta-feira, dia 04 de Agosto de 2016.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.855.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.


